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Assunto: Indica providências

Senhor Prefeito

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Indicação n9 460, do Vereador Luas
Fernando Braite, aprovada pelo Douto Plenário, indicar a Vossa Excelência a implantação de
faixa de pedestre elevada na Rua 15 de Novembro, em frente ao ng 2400, próximo ao Olavo pré-
Vestibular, considerando o alto fluxo de veículos e a falta de respeito à travessia de pedestres,
mesmo após a revitalização da faixa existente.

2. O ponto em questão é bastante movimentado, especialmente nos horários de
entrada e saída de estudantes. Apesar da recente revitalização da faixa de pedestres, os
motoristas não reduzem a velocidade nem respeitam a travessia, colocando em risco a
ntegridade física de alunos e transeuntes.

3. A implantação de uma faixa elevada proporcionará maior visibilidade e
segurança, além de contribuir para o controle da veloci(á«de dqs veículos na via.
4. A medida é simples, de t#ixo custo Vale''\grdÚde impacto na segurança viária

Atenciosamente,

local
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